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INDICAÇÃO  Nº  1227,  DE  2002

Considerando a grande utilização e movimento de ônibus intermunicipais no Estado.

Considerando a importância da ação conjunta entre os Municípios e o Estado, principalmente na área dos transportes.

Considerando que o Estado tem desenvolvido programas no sentido de serem reformados e ampliados terminais rodoviários nos Municípios do interior.

Considerando a necessidade de reforma e ampliação do terminal rodoviário de Aparecida D´Oeste.

Considerando as condições em que se encontram as finanças municipais.

INDICO, com fundamento do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine medidas para a reforma e/ou ampliação do Terminal Rodoviário do Município de Aparecida D´Oeste.



Sala das Sessões, em 02-10-2002

a) MARQUINHO TORTORELLO
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